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Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento vigente de 2024 do 

Município de Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado 

do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, 

SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2024, 

no valor de R$ 51.946,40 (Cinquenta e um mil e novecentos e 

quarenta e seis reais e quarenta centavos), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

04.001.15.451.0004.1.001 – Manutenção de Obras 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações                                         

 R$ 51.946,40 

Fonte 1751 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar 

– se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320, e a cancelar total o Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

07.001.12.368.0007.2014 – Manutenção da Secretaria de 

Educação 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                            

R$ 16.956,40 

Fonte 1751 

07.002.12.365.0007.2018 – Manutenção do Ensino Infantil 

(CMEI) 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                            

R$ 34.990,00 

Fonte 1751 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

  Salto do Itararé, 27 de novembro de 2024. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Presidente da Câmara  

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial por Excesso de Arrecadação no 

orçamento vigente de 2024 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado 

do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, 

SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2024, no valor de R$ 1.394,83 (Um mil trezentos e 

noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

05.001.04.695.0005.2.007 – Incentivo a Industria, Comércio e 

Turismo 

DECRETO  Nº 82/2024 

DECRETO  Nº 83/2024 
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            

 R$ 915,99 

Fonte 1633 

09.001.08.244.0009.2.023 – Manutenção da Secretaria de 

Assistência Social 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            

 R$ 478,84 

Fonte 1622 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar 

– se do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320 

e Operação de crédito previsto no inciso IV § 1º do Artigo 43 da 

Lei Federal 4.320. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 27 de novembro de 2024. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento vigente de 2024 do 

Município de Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado 

do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, 

SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2024, 

no valor de R$ 51.946,40 (Cinquenta e um mil e novecentos e 

quarenta e seis reais e quarenta centavos), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

04.001.15.451.0004.1.001 – Manutenção de Obras 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações                                         

 R$ 51.946,40 

Fonte 1751 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar 

– se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320, e a cancelar total o Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

07.001.12.368.0007.2014 – Manutenção da Secretaria de 

Educação 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                            

R$ 16.956,40 

Fonte 1751 

07.002.12.365.0007.2018 – Manutenção do Ensino Infantil 

(CMEI) 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                            

R$ 34.990,00 

Fonte 1751 

 

LEI  Nº 823/2024 
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Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

  

 Salto do Itararé, 27 de novembro de 2024. 

                                       

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 

por Excesso de Arrecadação no orçamento vigente 

de 2024 do Município de Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado 

do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, 

SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2024, no valor de R$ 1.394,83 (Um mil trezentos e 

noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

05.001.04.695.0005.2.007 – Incentivo a Industria, Comércio e 

Turismo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            

 R$ 915,99 

Fonte 1633 

09.001.08.244.0009.2.023 – Manutenção da Secretaria de 

Assistência Social 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            

 R$ 478,84 

Fonte 1622 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar 

– se do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320 

e Operação de crédito previsto no inciso IV § 1º do Artigo 43 da 

Lei Federal 4.320. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

  Salto do Itararé, 27 de novembro de 2024. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

LEI  Nº 824/2024 
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DELIBERAÇÃO N° 01/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°: 546/2021, e com 

base nas deliberações tomadas na Plenária do CMDM de 09 de 

outubro de 2023,  

DELIBERA: 

Art. 1º Pela aprovação do nome da conselheira, Mayra Fernanda 

Nascimento representante dos estudantes universitárias da para 

assumir a presidência do CMDM, para o período anual 2023-

2024.  

Art. 2° Pela aprovação do nome da conselheira, Bruna Rodrigues 

Leal, representante da Secretaria municipal de saúde, para 

assumir o cargo de vice-presidência do CMDM, para o período 

anual 2024-2025. 

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação,  revogando as disposições ao contrario.   

 PUBLIQUE-SE 

 

Salto do Itararé, 25 de novembro de 2024. 

 

Mayra Fernanda Nascimento 

Presidente do CMDM 

 

 

DELIBERAÇÃO N°: 02/2024 
 
 
Considerando a Deliberação nº 11/2024-CEDM/PR que trata de 

repasses de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher 

(FEDIM), para os Fundos Municipais dos Direitos da Mulher para 

o Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às 

Violências contra às Mulheres. 

 

Considerando o previsto no Art. 9º da citada deliberação 

(11/2024-CEDM/PR), quanto a necessidade de aprovação do 

Aceite por meio do Termo de Adesão, bem como do Plano de 

Ação disponibilizado pela Secretaria de Estado da Mulher, 

Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI no Sistema de 

Acompanhamento do cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo 

(SIFF). 

DELIBERA 

 

Art. 1° Pela aprovação do aceite ao Termo de Adesão e Plano de 

Ação do repasse de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da 

Mulher para o Fundo Municipal para dos Direitos da Mulher de 

Salto do Itararé. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 
Salto do Itararé, 25 de novembro de 2024. 

 
 
 

Mayra Fernanda Nascimento 

Presidente do CMDM 
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